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RESSARCIMENTO

H POINT COMERCIAL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 01/04/2005 a 30/06/2005

PEDIDO DE RESTITUICAO. DIREITO DE CREDITO. PRAZO PARA
HOMOLOGACAO TACITA. INOCORRENCIA.

Inexiste norma legal que preveja a homologagdo tacita do Pedido de
Ressarcimento no prazo de 5 anos. O art. 150, § 4°, do CTN regulamenta o
prazo decadencial para a homologa¢dao do langamento, ndo se podendo
confundir lancamento com pedido de ressarcimento. O artigo 74 da Lei n°
9.430/1996 cuida de prazo para homologacdo de Declaragao de
Compensacdo, ndo se aplicando a aprecia¢do de Pedidos de Restituicdo ou
Ressarcimento.

COMPENSACAO. CREDITO DE PIS/COFINS INCIDENTE SOBRE
PRODUTOS SUJEITOS A TRIBUTACAO MONOFASICA.
COMERCIANTE REVENDEDOR. VEDACAO EXPRESSA.
INDEFERIMENTO.

Ha vedagao legal expressa ao creditamento das contribui¢des ao PIS e Cofins
sobre a compra de veiculos automotores para revenda, nos termos do art. 3°,
inciso I, alinea “b”, das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003.

Recurso Voluntario Negado

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer

parcialmente do recurso voluntario e, na parte conhecida, em lhe negar provimento. Vencido o
Conselheiro Paulo Guilherme Dérouléde que conhecia integralmente do recurso e lhe negava

provimento.

Paulo Guilherme Dérouléde - Presidente e Relator
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 PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA.
 Inexiste norma legal que preveja a homologação tácita do Pedido de Ressarcimento no prazo de 5 anos. O art. 150, § 4º, do CTN regulamenta o prazo decadencial para a homologação do lançamento, não se podendo confundir lançamento com pedido de ressarcimento. O artigo 74 da Lei nº 9.430/1996 cuida de prazo para homologação de Declaração de Compensação, não se aplicando à apreciação de Pedidos de Restituição ou Ressarcimento.
 COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE PIS/COFINS INCIDENTE SOBRE PRODUTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. COMERCIANTE REVENDEDOR. VEDAÇÃO EXPRESSA. INDEFERIMENTO.
 Há vedação legal expressa ao creditamento das contribuições ao PIS e Cofins sobre a compra de veículos automotores para revenda, nos termos do art. 3º, inciso I, alínea �b�, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003.
 Recurso Voluntário Negado
  Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, em lhe negar provimento. Vencido o Conselheiro Paulo Guilherme Déroulède que conhecia integralmente do recurso e lhe negava provimento.
 (assinado digitalmente)
 Paulo Guilherme Déroulède - Presidente e Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Gilson Macedo Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, José Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Rodolfo Tsuboi (Suplente Convocado) e Paulo Guilherme Deroulede (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade apresentada, mantendo a decisão da repartição de origem de indeferimento do ressarcimento de créditos da contribuição não cumulativa (PIS/Cofins), tendo como fundamento a existência de vedação legal expressa (§ 1º do artigo 2º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003), que incluem, nos seus incisos III e IV, quando adquiridos para revenda, as máquinas, veículos e autopeças.
Segundo a Fiscalização, o art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, devia ser entendido no sentido de que os créditos que podiam ser mantidos eram aqueles que existissem caso a receita à qual eram vinculados não fosse tributada à alíquota zero, inexistindo lógica na manutenção de crédito que a lei vedava desde a sua definição, em função da vedação expressa contida no artigo 3º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003.
Ainda de acordo com a autoridade fiscal, à semelhança da substituição tributária, a tributação monofásica aplicada a certos produtos � dentre os quais os veículos e autopeças � fazia incidir toda a carga tributária das contribuições na pessoa jurídica fabricante ou no importador, atribuindo alíquota zero aos elos subsequentes do ciclo de venda do produto (atacadistas e varejistas), sendo que a concessão de crédito a estes últimos viria a distorcer a tributação, anulando o aumento da carga tributaria paga pela pessoa jurídica fabricante ou pelo importador.
Em sua Manifestação de Inconformidade, o contribuinte arguiu que existia norma que possibilitava o creditamento, este intrínseco à não cumulatividade, em conformidade com o art. 17 da Lei nº 11.033/2004.
Por outro lado, argumentou o então Manifestante ser desnecessário o enfrentamento do mérito, uma vez que Despacho Decisório havia sido-lhe cientificado após o limite temporal de 5 anos contados da data de protocolização do pedido.
A Delegacia de Julgamento (DRJ), por meio do acórdão nº 16-064.025, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, considerando que, tratando-se de pedido de ressarcimento, não havia que se falar em prazo de cinco anos para sua análise, inexistindo hipótese de reconhecimento tácito do crédito.
Cientificado da decisão de primeira instância, o contribuinte interpôs Recurso Voluntário, repisando os argumentos de defesa encetados na Manifestação de Inconformidade.
É o relatório.
 Paulo Guilherme Déroulède, Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, aplicando-se, portanto, ao presente litígio o decidido no Acórdão nº 3302-006.167, de 27/11/2018, proferida no julgamento do processo nº 12585.000094/2011-33, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão nº 3302-006.167):
O recurso voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Conforme exposto anteriormente, a Recorrente trouxe em sede recursal os seguintes argumentos de defesa:
a. existe norma que possibilita o creditamento, afinal é intrínseco à não-cumulatividade o creditamento, como ficou comprovado com o art. 17 da Lei nº 11.033/04;
b. mas não será necessário nem estender esse mérito, já que o Despacho Decisório não pode prevalecer já que cientificado após o limite temporal, como se passa a demonstrar.
Referida matéria já foi objeto de análise por esta antiga turma nos autos do PA nº 19515.721292/2013-79 (acórdão nº 3302-005.274), onde restou decido por afastar o direito de tomar crédito em relação as aquisições para revenda de máquinas, veículos e autopeças sujeitos à incidência monofásica, bem como afastar a incidência do instituto da homologação tácita para os pedidos de restituição/ressarcimento, cujas razões adoto como causa de decidir:
Da inexistência de homologação tácita
Quanto à suposta homologação tácita objeto dos pedidos de ressarcimento, urge esclarecer que o § 5º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, trata do prazo para homologação da compensação declarada, inexistindo na legislação prazo quanto à homologação tácita de pedido de ressarcimento, que aliás, não é o caso dos autos.
Rejeita-se assim a preliminar arguida.
MÉRITO
Quanto ao mérito, destacam-se a seguir os excertos do TVF:
Inicialmente, vale esclarecer que o interessado é pessoa jurídica revendedora de veículos e autopeças, mercadorias sujeitas à incidência monofásica, e incide, portanto, na vedação contida no art. 3º, I, b c/c o art. 2º, § 1º, III e IV das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, que impedem a apuração de créditos na aquisição, para revenda, das máquinas, veículos e autopeças especificadas na Lei nº 10.485, de 2002.
3. A despeito da vedação supracitada, o contribuinte apura créditos calculados sobre máquinas, veículos e autopeças tendo em vista a disposição contida no artigo 17 da Lei nº 11.033, de 2004, que autoriza a manutenção dos créditos vinculados às vendas com suspensão, isenção, alíquota zero e não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.
(...)
A par da tributação concentrada, estipulada aos fabricantes e importadores de veículos e autopeças, o § 2º do artigo 3º da Lei nº 10.485, de 2002, atribui a incidência de alíquota zero para a receita de venda dos mesmos veículos e autopeças, quando apurada por comerciantes atacadistas e varejistas.
�Art.3º ...
§ 2º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, relativamente à receita bruta auferida por comerciante atacadista ou varejista, com a venda dos produtos de que trata: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
I o caput deste artigo; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
II o caput do art. 1o desta Lei, exceto quando auferida pelas pessoas jurídicas a que se refere o art. 17, § 5o, da Medida Provisória no 2.18949, de 23 de agosto de 2001.� (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (g.n.)�
15. Em suma, para as máquinas, veículos e autopeças relacionados na Lei nº 10.485, de 2002, vigora o regime de incidência monofásica da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com concentração da tributação nos respectivos fabricantes e importadores dessas mercadorias e com incidência de alíquota zero para as receitas apuradas, por comerciantes atacadistas e varejistas, com as vendas das mesmas.
(...)
Dentre as hipóteses para as quais há vedação legal expressa para a apuração de créditos, estão as citadas no § 1º do artigo 2º das Leis nº 10.637, de 2002, e nº 10.833, de 2003, que incluem, nos seus incisos III e IV, quando adquiridos para revenda, as máquinas, veículos e autopeças supracitados.
�Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: 
I bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (...)
b) nos §§ 1o e 1oA do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela lei nº 11.787, de 2008)� (g.n.)
Art. 2°, § 1o (...)
III no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
IV no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)� (g.n.) (...)
19. Nesse sentido, não ensejam apuração de créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, as aquisições, para a revenda, de máquinas e veículos classificados nos códigos da TIPI supracitados e de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 2002.
Estando bem delineada a espécie normativa que fundamenta a questão e objetivamente abordada pela decisão de piso, reproduzem-se os fundamentos, como razão de decidir, com escopo no 1artigo 50, § 1º da Lei 9.784, de 1999, a seguir destacados:
Quanto ao mérito, diga-se que a alegação da impugnante de que existiria norma que possibilitaria a constituição dos créditos glosados está fundamentada, como bem disse o Despacho Decisório, em uma interpretação equivocada do art. 17 da Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004:
Art. 17. As vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operações.
Esse artigo apenas afirma que podem ser mantidos os créditos porventura existentes vinculados a operações com suspensão, isenção, alíquota zero ou não incidência. No presente caso não existe crédito a ser mantido, pouco importando, pois, que a operação de venda da contribuinte tenha sido com alíquota zero. E o crédito não existe porque, como também deixa claro o Despacho Decisório, há vedação legal para a sua apuração no caso de veículos e autopeças submetidos à sistemática monofásica:(grifei).
Lei nº 10.637, de 2002: Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos).
§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) 
(...)
III no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
IV no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
(...)
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
I bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
b) no § 1º do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) [destaques acrescidos] 
Lei nº 10.833, de 2003:
Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).
§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
(...)
III no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
IV no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
(...)
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
I bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
b) no § 1º do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) [destaques acrescidos]
Assim, em virtude da vedação determinada pelo art. 3º, inciso I, alínea b, da Lei nº 10.637, de 2002, e pelo art. 3º, inciso I, alínea b, da Lei nº 10.833, de 2003, a contribuinte não podia apurar nenhum crédito decorrente da aquisição de veículos e autopeças submetidos à sistemática monofásica e, portanto, não há sentido em invocar a permissão do art. 17 da Lei nº 11.033, de 2004, já que não há crédito a ser mantido.
Com isso, conclui-se novamente pela correção do procedimento fiscal ao lavrar os lançamentos de ofício para formalizar as glosas dos créditos, devendo a contribuinte retificá-los em suas declarações.(grifei).
No mesmo sentido são as decisões proferidas nos acórdãos nº 3302-005.447 e 3302-005.447, envolvendo o crédito nas aquisições de produtos sujeitos ao regime de tributação monofásica e a homologação tácita, respectivamente:
COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE PIS/PASEP INCIDENTE SOBRE PRODUTOS SUJEITOS À TRIBUTAÇÃO MONOFÁSICA. COMERCIANTE REVENDEDOR. VEDAÇÃO EXPRESSA. INDEFERIMENTO. Há vedação legal expressa ao creditamento das contribuições ao PIS e a COFINS sobre a compra de veículos automotores para revenda, nos termos do art. 3º, inciso I, alínea �b�, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, não se podendo reconhecer credito que afronte tal vedação.
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. DIREITO DE CRÉDITO. PRAZO PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA. Inexiste norma legal que preveja a homologação tácita do Pedido de Restituição no prazo de 5 anos. O art. 150, § 4º do CTN, cuida de regulamentar o prazo decadencial para a homologação do lançamento, não se podendo confundir o lançamento com o Pedido de Restituição. O artigo 74 da Lei nº 9.430/96, cuida de prazo para homologação de Declaração de Compensação, não se aplicando à apreciação de Pedidos de Restituição ou Ressarcimento.
Em relação ao prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para conclusão do procedimento administrativo, previsto no artigo 24, da Lei nº 11.457/07, constata-se que referida matéria não foi suscitada na impugnação, ensejando, assim, a aplicação do artigo 17, do Decreto nº 70.235/72, a saber:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efeito)
Diante do exposto, voto em conhecer parcialmente do recurso voluntário e, na parte conhecida, em negar provimento ao recurso voluntário.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu conhecer em parte o recurso voluntário e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.
(assinado digitalmente)
Paulo Guilherme Déroulède
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Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Gilson Macedo
Rosenburg Filho, Walker Araujo, Corintho Oliveira Machado, José Renato Pereira de Deus,
Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad, Rodolfo Tsuboi (Suplente Convocado) e Paulo
Guilherme Deroulede (Presidente).

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra decisdao de primeira
instancia que julgou improcedente a Manifestacdo de Inconformidade apresentada, mantendo a
decisdo da reparti¢ao de origem de indeferimento do ressarcimento de créditos da contribuicao
ndo cumulativa (PIS/Cofins), tendo como fundamento a existéncia de vedagdo legal expressa
(§ 1° do artigo 2° das Leis n° 10.637, de 2002, e n° 10.833, de 2003), que incluem, nos seus
incisos III e IV, quando adquiridos para revenda, as maquinas, veiculos e autopecas.

Segundo a Fiscalizagdo, o art. 17 da Lei n° 11.033, de 2004, devia ser
entendido no sentido de que os créditos que podiam ser mantidos eram aqueles que existissem
caso a receita a qual eram vinculados nao fosse tributada a aliquota zero, inexistindo ldgica na
manuten¢do de crédito que a lei vedava desde a sua definicdo, em funcdo da vedagdo expressa
contida no artigo 3° das Leis n° 10.637, de 2002, e n° 10.833, de 2003.

Ainda de acordo com a autoridade fiscal, a semelhanca da substitui¢do
tributaria, a tributacdo monofasica aplicada a certos produtos — dentre os quais os veiculos e
autopecas — fazia incidir toda a carga tributria das contribui¢des na pessoa juridica fabricante
ou no importador, atribuindo aliquota zero aos elos subsequentes do ciclo de venda do produto
(atacadistas e varejistas), sendo que a concessdao de crédito a estes ultimos viria a distorcer a
tributacao, anulando o aumento da carga tributaria paga pela pessoa juridica fabricante ou pelo
importador.

Em sua Manifestacdo de Inconformidade, o contribuinte arguiu que existia
norma que possibilitava o creditamento, este intrinseco a ndo cumulatividade, em
conformidade com o art. 17 da Lei n® 11.033/2004.

Por outro lado, argumentou o entdo Manifestante ser desnecessario o
enfrentamento do mérito, uma vez que Despacho Decisorio havia sido-lhe cientificado apds o
limite temporal de 5 anos contados da data de protocolizagdo do pedido.

A Delegacia de Julgamento (DRJ), por meio do acordao n° 16-064.025,
julgou improcedente a Manifestacio de Inconformidade, considerando que, tratando-se de
pedido de ressarcimento, ndo havia que se falar em prazo de cinco anos para sua analise,
inexistindo hipotese de reconhecimento tacito do crédito.

Cientificado da decisdo de primeira instancia, o contribuinte interpds Recurso
Voluntério, repisando os argumentos de defesa encetados na Manifestacao de Inconformidade.

E o relatério.
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Voto

Paulo Guilherme Dérouléde, Relator.

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF),
aprovado pela Portaria MF 343, de 9 de junho de 2015, aplicando-se, portanto, ao presente
litigio o decidido no Acdérdao n°® 3302-006.167, de 27/11/2018, proferida no julgamento do
processo n° 12585.000094/2011-33, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

Transcreve-se, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu
naquela decisao (Acordao n° 3302-006.167):

O recurso voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Conforme exposto anteriormente, a Recorrente trouxe em sede recursal os
seguintes argumentos de defesa:

a. existe norma que possibilita o creditamento, afinal ¢ intrinseco a nao-
cumulatividade o creditamento, como ficou comprovado com o art. 17 da Lei
n° 11.033/04;

b. mas ndo serd necessario nem estender esse mérito, ja que o Despacho
Decisorio ndo pode prevalecer ja que cientificado apds o limite temporal, como
se passa a demonstrar.

Referida matéria ja foi objeto de analise por esta antiga turma nos autos do PA
n°® 19515.721292/2013-79 (acorddo n° 3302-005.274), onde restou decido por
afastar o direito de tomar crédito em relagdo as aquisicdes para revenda de
maquinas, veiculos e autopegas sujeitos a incidéncia monofasica, bem como
afastar a incidéncia do instituto da homologagdo tacita para os pedidos de
restituigdo/ressarcimento, cujas razdes adoto como causa de decidir:

Da inexisténcia de homologacao tacita

Quanto a suposta homologagio tacita objeto dos pedidos de ressarcimento, urge
esclarecer que o § 5° do art. 74 da Lei n° 9.430, de 1996, com a redagdo dada
pela Lei n° 10.833, de 2003, trata do prazo para homologacdo da compensagio
declarada, inexistindo na legislagdo prazo quanto a homologacdo tacita de
pedido de ressarcimento, que alias, nao € o caso dos autos.

Rejeita-se assim a preliminar arguida.
MERITO
Quanto ao mérito, destacam-se a seguir os excertos do TVF:

Inicialmente, vale esclarecer que o interessado é pessoa juridica revendedora de
veiculos e autopegas, mercadorias sujeitas a incidéncia monofasica, e incide,
portanto, na vedacao contida no art. 3°, I, b ¢c/c o art. 2°, § 1°, Il e IV das Leis
n°® 10.637, de 2002, e n° 10.833, de 2003, que impedem a apuragdo de créditos
na aquisi¢do, para revenda, das maquinas, veiculos e autopecas especificadas
na Lei n® 10.485, de 2002.
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3. A despeito da vedagdo supracitada, o contribuinte apura créditos calculados
sobre maquinas, veiculos e autopegas tendo em vista a disposi¢cdo contida no
artigo 17 da Lei n® 11.033, de 2004, que autoriza a manuten¢do dos créditos
vinculados as vendas com suspensdo, isen¢do, aliquota zero e ndo incidéncia da
Contribuicao para o PIS/PASEP e da COFINS.

)

A par da tributacdo concentrada, estipulada aos fabricantes e importadores de
veiculos e autopecas, o § 2° do artigo 3° da Lei n° 10.485, de 2002, atribui a
incidéncia de aliquota zero para a receita de venda dos mesmos veiculos e
autopecas, quando apurada por comerciantes atacadistas e varejistas.

“Art.3° ...

§ 2° Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as aliquotas da contribuigdo para o
PIS/PASEP e da COFINS, relativamente a receita bruta auferida por
comerciante atacadista ou varejista, com a venda dos produtos de que trata:
(Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004)

I o caput deste artigo; e (Incluido pela Lei n® 10.865, de 2004)

II o caput do art. 1o desta Lei, exceto quando auferida pelas pessoas juridicas a
que se refere o art. 17, § 5o, da Medida Provisoria no 2.18949, de 23 de agosto
de 2001.” (Redagdo dada pela Lei n° 10.925, de 2004) (g.n.)”

15. Em suma, para as maquinas, veiculos e autopecas relacionados na Lei n°
10.485, de 2002, vigora o regime de incidéncia monofésica da Contribuicao
para o PIS/PASEP e da COFINS, com concentracdo da tributacdo nos
respectivos fabricantes e importadores dessas mercadorias e com incidéncia de
aliquota zero para as receitas apuradas, por comerciantes atacadistas e
varejistas, com as vendas das mesmas.

()

Dentre as hipoteses para as quais ha vedagao legal expressa para a apuracdo de
créditos, estdo as citadas no § 1° do artigo 2° das Leis n® 10.637, de 2002, ¢ n°
10.833, de 2003, que incluem, nos seus incisos III e IV, quando adquiridos para
revenda, as maquinas, veiculos e autopegas supracitados.

“Art. 30 Do valor apurado na forma do art. 20 a pessoa juridica poderd
descontar créditos calculados em relacédo a:

I bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (Redacao dada pela Lei n® 10.865, de 2004) (...)

b) nos §§ 1o e 10A do art. 20 desta Lei; (Redagdo dada pela lei n® 11.787, de
2008)” (g.n.)

Art. 2°,§ 10 (...)

IIT no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alteragdes posteriores,
no caso de venda de maquinas e veiculos classificados nos codigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01,
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 ¢ 87.06, da TIPI; (Incluido pela Lei n°® 10.865, de
2004)

IV no inciso II do art. 30 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de
vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das
autopecas relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)” (g.n.) (...)
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19. Nesse sentido, ndo ensejam apuracao de créditos da Contribuicdo para o
PIS/PASEP e da COFINS, as aquisi¢des, para a revenda, de maquinas e
veiculos classificados nos codigos da TIPI supracitados e de autopecas
relacionadas nos Anexos I e II da Lei n® 10.485, de 2002.

Estando bem delincada a espécie normativa que fundamenta a questdo e
objetivamente abordada pela decisdo de piso, reproduzem-se os fundamentos,
como razao de decidir, com escopo no lartigo 50, § 1° da Lei 9.784, de 1999, a
seguir destacados:

Quanto ao mérito, diga-se que a alegacdo da impugnante de que existiria norma
que possibilitaria a constitui¢do dos créditos glosados esta fundamentada, como
bem disse o Despacho Decisorio, em uma interpretagdo equivocada do art. 17
da Lein® 11.033, de 21 de dezembro de 2004:

Art. 17. As vendas efetuadas com suspensao, isengao, aliquota 0 (zero) ou ndo
incidéncia da Contribuigdo para o PIS/PASEP e da COFINS ndo impedem a
manutenc¢do, pelo vendedor, dos créditos vinculados a essas operagdes.

Esse artigo apenas afirma que podem ser mantidos os créditos porventura
existentes vinculados a operagdes com suspensdo, isengao, aliquota zero ou nao
incidéncia. No presente caso ndo existe crédito a ser mantido, pouco
importando, pois, que a operagdo de venda da contribuinte tenha sido com
aliquota zero. E o crédito ndo existe porque, como também deixa claro o
Despacho Decisorio, ha vedagdo legal para a sua apuragdo no caso de veiculos
e autopegas submetidos a sistematica monofasica:(grifei).

Lein® 10.637, de 2002: Art. 2° Para determinagdo do valor da contribuigdo para
o PIS/Pasep aplicar-se-a, sobre a base de calculo apurada conforme o disposto
no art. 1°, a aliquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos).

§ 1° Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores
ou importadores, que devem aplicar as aliquotas previstas: (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)

()

IIT no art. 1° da Lei n°® 10.485, de 3 de julho de 2002, e alteragdes posteriores,
no caso de venda de maquinas e veiculos classificados nos codigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01,
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Incluido pela Lei n° 10.865, de
2004)

IV no inciso IT do art. 3° da Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de
vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das
autopecas relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)

)

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a: (...)

I bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (Redagao dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

b) no § 1° do art. 2° desta Lei; (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004) [destaques
acrescidos]

Lein® 10.833, de 2003:

S3-C3T2
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Art. 2° Para determinacdo do valor da COFINS aplicar-se-4, sobre a base de
célculo apurada conforme o disposto no art. 1°, a aliquota de 7,6% (sete inteiros
e seis décimos por cento).

§ 1° Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos
produtores ou importadores, que devem aplicar as aliquotas previstas: (Incluido
pela Lei n°® 10.865, de 2004)

()

III no art. 1° da Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, ¢ alteracdes posteriores,
no caso de venda de maquinas e veiculos classificados nos codigos 84.29,
8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01,
87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; (Incluido pela Lei n® 10.865, de
2004)

IV no inciso II do art. 3° da Lei n° 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de
vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das
autopecas relacionadas nos Anexos I e II da mesma Lei; (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004)

()

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

()

I bens adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos
produtos referidos: (Redac@o dada pela Lei n° 10.865, de 2004)

b) no § 1° do art. 2° desta Lei; (Incluido pela Lei n° 10.865, de 2004) [destaques
acrescidos]

Assim, em virtude da vedacdo determinada pelo art. 3°, inciso I, alinea b, da Lei
n°® 10.637, de 2002, ¢ pelo art. 3°, inciso I, alinea b, da Lei n° 10.833, de 2003, a
contribuinte ndo podia apurar nenhum crédito decorrente da aquisicdo de
veiculos e autopecas submetidos a sistematica monofasica e, portanto, nao ha
sentido em invocar a permissao do art. 17 da Lei n® 11.033, de 2004, ja que ndo
hé crédito a ser mantido.

Com isso, conclui-se novamente pela corre¢ao do procedimento fiscal ao lavrar
os lancamentos de oficio para formalizar as glosas dos créditos, devendo a
contribuinte retifica-los em suas declaragdes.(grifei).

No mesmo sentido sdo as decisoes proferidas nos acorddaos n° 3302-

005.447 e 3302-005.447, envolvendo o crédito nas aquisi¢ées de produtos
sujeitos ao regime de tributagdo monofasica e a homologagdo tacita,
respectivamente:

COMPENSACAO. CREDITO DE PIS/PASEP INCIDENTE SOBRE
PRODUTOS SUJEITOS A TRIBUTACAO MONOFASICA.
COMERCIANTE REVENDEDOR. VEDACAO EXPRESSA.
INDEFERIMENTO. Ha vedacdo legal expressa ao creditamento das
contribuigdes ao PIS e a COFINS sobre a compra de veiculos automotores para
revenda, nos termos do art. 3°, inciso I, alinea “b”, das Leis n°s 10.637/2002 e
10.833/2003, ndo se podendo reconhecer credito que afronte tal vedacao.

PEDIDO DE RESTITUICAO. DIREITO DE CREDITO. PRAZO PARA
HOMOLOGACAO TACITA. INOCORRENCIA. Inexiste norma legal que
preveja a homologagédo tacita do Pedido de Restituicdo no prazo de 5 anos. O

S3-C3T2

FL.7



Processo n° 12585.000103/2011-96 S3-C3T2
Acordao n.° 3302-006.176 FL. 8

art. 150, § 4° do CTN, cuida de regulamentar o prazo decadencial para a
homologa¢do do lancamento, ndo se podendo confundir o langamento com o
Pedido de Restituigdo. O artigo 74 da Lei n° 9.430/96, cuida de prazo para
homologacdo de Declaragdo de Compensagio, ndo se aplicando a apreciagdo de
Pedidos de Restituigdo ou Ressarcimento.

Em relagdo ao prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para conclusdo do
procedimento administrativo, previsto no artigo 24, da Lei n° 11.457/07,
constata-se que referida matéria ndo foi suscitada na impugnagdo, ensejando,
assim, a aplicacdo do artigo 17, do Decreto n°70.235/72, a saber:

Art. 17. Considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo dada pela Lei n® 9.532,
de 1997) (Produgao de efeito)

Diante do exposto, voto em conhecer parcialmente do recurso voluntario
e, na parte conhecida, em negar provimento ao recurso voluntario.

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razdo da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu
conhecer em parte o recurso voluntdrio e, na parte conhecida, negar-lhe provimento.

Paulo Guilherme Dérouléde



